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LEI MUNICIPAL N° 2039/2024 DE 11 DE MARÇO DE 2024.
Projeto de Lei Executivo N° 003-2024.Francisco das Chagas Mendes.

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PISO SALARIAL
PROFISSIONAL NACIONAL PSPN DO
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ACARAU(CE), 
PARA O EXERCÍCIO 2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAU, 
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que lhe são conferidas, e de acordo 
com a Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Santana do Acaraú, Estado do 
Ceará, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. Io- O Piso Salarial Profissional do Magistério Público Municipal será reajustado em 
4,0% (quatro por cento), sobre o vencimento básico, para o exercício 2024.

Art. 2o- O percentual do reajuste do Piso Salarial para os Profissionais do Magistério 
Público Municipal, tem por fundamento a Portaria MEC n° 61, de 31 de janeiro de 2024, que 
divulgou o valor do Piso Salarial Profissional Nacional - PSPN, para o exercício de 2024.

Art. 3o- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentanas do Município, especialmente, do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, já observados os 
limites definidos na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de Io de janeiro de 2024.
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO

PAÇO DA

FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTANA DO ACARAU-CE, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Emenda Constitucional N.° 108 de 26 de agosto de 2020 e a Lei Federal N° 14.113, de 25 
de dezembro de 2020, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal N° 2039/2024 DE 11 DE MARÇO DE 
2024.

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PISO SALARIAL 
PROFISSIONAL NACIONAL - PSPN DO 
MAGISTÉRIO PUBLICO DA EDUCAÇAO BASICA 
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ACARAÚ(CE), F F
PARA O EXERCÍCIO 2024, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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